
 

 

PORTARIA  N.º 73 DE 02 DE MARÇO DE 2026.     
“Dispõe sobre concessão de prorrogação de prazo de nomeações do Processo Seletivo    

                                          01/2024 e dá outras providências” 
                                                          

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal em exercício de 
Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei: 
 
Considerando Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal de 
Educação, protocolado sob nº 76, folha 05, livro 08, datado em 06/02/2026. 
 

Artigo 1.º - Ficam prorrogados os prazos de nomeações dos candidatos aprovados 
no Processo Seletivo n.º 01/2024, realizado nesta cidade de Flora Rica/SP nos termos do 
Artigo 3.º da Lei Municipal n.º 981 de 19/10/2015, todos abaixo relacionados que 
tiveram preenchimentos de vagas em caráter temporário e eventuais substituições dos cargos 
dos profissionais efetivos. 

 
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL  

Class. NOME 1º Período  Portaria  Prorrogação 
 

8.ª 
  
FLAVIA MIDORI SANTOS OMOTO 

17/02/2025 até 
16/02/2026 

 53 de   
17/02/2025 

17/02/2026 até 
16/02/2027 

 
FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – INFANTIL 

Class. NOME 1º Período  Portaria  Prorrogação 
 

5.ª 
  
GEISSY ALVES BRITO 

1°/3/2025 até 
28/02/2026 

 63 de 
26/03/2025 

1°/3/2026 até 
28/02/2027 

 
FUNÇÃO: ZELADOR 

Class. NOME 1º Período  Portaria  Prorrogação 
 

1.ª PCD 
  
NILSON VENCESLAU DA SILVA 

04/02/2025 até 
03/02/2026 

39 de 
04/02/2025 

04/02/2026 até 
03/02/2027 

Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Flora Rica, 02 de março de 2026.  
 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada por afixação em lugares de costume. 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 
Em, 02 de março de 2026. 

 
          FERNANDO EMBOABA DA COSTA 

         Secretário Municipal de Administração 
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